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Projeto de Lei nº 013/2026, de 07 de maio de 2026.
“Autoriza a abertura de Crédito Especial no valor de R$ 61.000,00 (sessenta e um mil reais).”
FRANCISCO DAVID FRIGHETTO, Prefeito Municipal de Anta Gorda, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
Faço saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
[bookmark: _Hlk187322961] Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial no Orçamento de 2026 no valor de R$ 61.000,00 (sessenta e um mil reais), com a seguintes classificações orçamentárias:
	07
	SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E ESPORTES
	

	02
	Fundo Municipal da Cultura
	

	13
	Cultura
	

	13.392
	Difusão Cultural
	

	13.392.0440
	Cultura e Lazer na Comunidade
	

	13.392.440.2.075
	Manutenção e Incentivo às Atividades Artísticas e Culturais
	

	501
	Recursos não Vinculados de Impostos
	 

	0001
	Livre
	 

	01045 - 3.3.50.41
	CONTRIBUIÇÕES
	1.094,13

	
	
	

	719
	Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - Lei nº 14.399/2022
	 

	1022
	Lei Aldir Blanc
	 

	01044 - 3.3.50.41
	CONTRIBUIÇÕES
	29.905,87

	01182 - 3.3.60.45
	SUBVENÇÕES ECONÔMICAS
	30.000,00



Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com:
I - Superávit Financeiro apurado no Exercício Anterior, no valor de R$ 2.286,70 (Dois mil e duzentos e oitenta e seis reais e setenta centavos), das seguintes fontes de recurso:
	501
	Recursos não Vinculados de Impostos
	1.094,13 

	0001
	Livre
	 

	
	
	

	719
	Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - Lei nº 14.399/2022
	1.192,57 

	1022
	Lei Aldir Blanc
	 



II - Repasse do Ciclo 2 da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB), no valor de R$ 57.784,42 (Cinquenta e sete mil e setecentos e oitenta e quatro reais e quarenta e dois centavos) da fonte de recurso 719 - Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - Lei nº 14.399/2022.
III - Excesso de arrecadação referente aos rendimentos de aplicação financeira do saldo do Repasse do Ciclo 1 e do repasse do Ciclo 2 da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB), no valor de R$ 928,88 (novecentos e vinte e oito reais e oitenta e oito centavos) da fonte de recurso 719 - Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - Lei nº 14.399/2022.


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e poderá ser regulamentada através de Decreto para garantir sua fiel execução.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anta Gorda/RS, aos 07 dias do mês de maio de 2026.



FRANCISCO DAVID FRIGHETTO
Prefeito Municipal


Registre-se e publique-se


Laiane Moretto
Secretária Municipal de Administração



















JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 013/2026
Encaminhamos à apreciação desta Colenda Câmara Municipal o presente Projeto de Lei que autoriza a abertura de Crédito Especial no valor de R$ 61.000,00 (sessenta e um mil reais), destinado à adequação orçamentária para execução dos recursos vinculados à Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB), instituída pela Lei Federal nº 14.399/2022.
A abertura do presente crédito especial faz-se necessária para possibilitar a correta alocação orçamentária e financeira dos valores recebidos e disponíveis, provenientes:
· do superávit financeiro do exercício anterior;
· do repasse do Ciclo 2 da Política Nacional Aldir Blanc;
· dos rendimentos de aplicação financeira oriundos dos recursos já recebidos.
Esses recursos possuem destinação específica e vinculada ao fortalecimento, manutenção, incentivo e fomento das atividades artísticas e culturais do Município, permitindo o apoio a agentes culturais, entidades, projetos e iniciativas locais, conforme as diretrizes estabelecidas pela legislação federal.
A medida é indispensável para garantir a plena execução da política pública cultural, promovendo a valorização da cultura local, o incentivo à produção artística, fortalecimento das manifestações culturais, assim como a democratização do acesso aos recursos públicos destinados ao setor cultural.
Importante destacar que a adequação orçamentária não gera impacto negativo ao equilíbrio fiscal municipal, uma vez que os recursos são oriundos de transferências específicas da União, superávit financeiro e rendimentos vinculados, observando integralmente a legislação orçamentária vigente.
Dessa forma, o presente Projeto de Lei representa instrumento essencial para assegurar a correta execução dos recursos da Política Nacional Aldir Blanc, promovendo desenvolvimento cultural, inclusão social e fortalecimento das políticas públicas culturais no Município de Anta Gorda.
Diante da relevância da matéria, contamos com a aprovação dos nobres Vereadores.

Francisco David Frighetto,
Prefeito Municipal
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